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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA: MÃO-DE-OBRA PARA JARDINEIRAS (URNAS) NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL 
 
Local: Rua Dr. FERREIRA CORREIA. 
Proprietária. Prefeitura Municipal de Ivaí. 
 
128 JARDINEIRAS (URNAS) NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
O orçamento se refere à mão-de-obra, os materiais serão fornecidos pelo município. 

 

JARDINEIRAS: 
 

1- SERVIÇOS PRELIMINARES: 
 

1.1- Limpeza do terreno: 
         Deverá ser procedida a limpeza e regularização do terreno, com corte e 
aterro nas cotas do projeto arquitetônico. 
 
1.2 Locação da obra: 
        Será feito o gabarito devidamente nivelado, e em seguida, com trena de aço 
serão demarcadas as medidas. As jardineiras (urnas) seguiram as medidas 
demonstradas no projeto arquitetônico e deverão seguir a topografia do terreno.  
 

 
2- ESCAVAÇÕES: 

 As escavações serão manuais, adotando-se todas as providências para 
melhor segurança da obra e dos operários. 

      
 

3- ESTRUTURA DE CONCRETO: 
 A viga baldrame terá as dimensões de 15x20 cm, com armadura resistente, 
bitola 5/16 com estribos de 5 mm a cada 15cm, concreto fck 20 MPA, com fator 
água cimento segundo as normas técnicas.   
  

4- ALVENARIA: 
 Será com tijolos 6 furos, de boa qualidade, com espessura de 14,00 cm, 
assentados com argamassa mista nos traços 1:4:12, devidamente no prumo e 
nível. Será executado revestimento chapisco e emboço nas paredes externas. 
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5- SERVIÇOS FINAIS: 

A construção deverá ser entregue completamente limpa. Os entulhos e 
restos de construção deverão ser retirados do local e transportados para um local 
apropriado. 

 
 

         Ivaí, 13 de Junho de 2022. 
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